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1. INTRODUÇÃO 
 

 
O objetivo do presente trabalho corresponde ao Parecer elaborado 

pelo Consórcio Maciel e KTA Engenharia. O documento tem por objeto o 

Plano de Modernização elaborado pela Concessionária Luz de Jaboatão 

Energia SA,  conforme Contrato de Concessão Administrativa para  

aprestação dos Serviços de Iluminação Pública do  Município de Jaboatão 

dos Guararpes/PE, com a interveniência do Município de Jaboatão dos 

Guararpes/PE. 

 

Esclarece-se que o Consórcio empresarial acima mencionado atua 

como Verificador Independente, contratado pela Empresa Municipal de 

Energia e Iluminação Pública de Jaboatão dos Guararapes  para monitorar 

de forma permanente o desempenho da Concessionária de Iluminação 

Pública, bem como prestar apoio ao Poder Concedente, a fim de que 

detenha maior controle pertinente aos procedimentos e principais 

características dos serviços executados quanto à modernizção e 

eficientização dos pontos de iluminação pública constantes  no cadastro 

base. 

 

Assim, o resultado deste Parecer deu-se através da análise técnica  

de Engenheiros Eletricistas e Corpo Jurídico integrantes do Consórcio 

Maciel e KTA Engenharia, avaliando-se o Contrato de Concessão, seus 

Anexos, bem como o Plano de Modernização  e Eficientização (PME) e 

demais instrumentos relacionados aos serviços da Concessionária.  

 

Dessa forma, debruçou-se sobre o PME, especialmente quanto ao                                                                                                                                                                                

cronograma de modernização e eficientização dos pontos de iluminação 

pública, atendimento aos Marcos da Concessão e etapas intermediárias de 

vistorias pelo Poder Concedente; cronograma de execução dos serviços 



 

       

 

 

Página 5 de 33 

complementares os quias podem ser solicitados pelo poder concedente;  

modelos de simulações luminotécnicas a serem realizadas para adequação 

dos pontos de iluminação pública, conforme  aos parâmetros mínimos 

exigidos; classificação dos logradouros públicos existentes conforme 

diretrizes estabelecidas na classificação das vias municipais; tecnologias e 

características técnicas dos equipamentos  - luminárias, postes, braços, 

dentre outros; bem como estrutura básica dos recursos técnicos e                                                                                                                                                                                                                                                              

operacionais para a execução dos serviços de modernização e 

eficientização da rede de iluminação pública do Município de Jaboatão dos 

Guararpes/PE. 
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2. AVALIAÇÃO  
 

 

2.1 Plano de Modernização 

 
 
O Plano de Modernização objetiva planejar e estruturar todos os serviços 

referentes à modernização e eficientização, implantação do sistema de tele 

gestão e Implantação de iluminação especial ao longo do prazo da concessão. 

 

O Contrato de Concessão prevê um plano a ser elaborado pela 

Concessionária, contendo a descrição detalhada dos serviços e obras voltadas 

à modernização, conforme as diretrizes e especificações técnicas previstas no 

Anexo 5 – denominado de Caderno de Encargos. 

 

Assim, após análise realizada, observaram-se divergências e 

inconsistências no Plano apresentado. Verificou-se, também, alguns pontos de 

acréscimo e/ou melhorias no Plano de Modernização.   

 

Dessa forma, destacamos as ponderações a seguir expostas: 

 

PM – Plano de Modernização emitido pela concessionária Luz de Jaboatão: 

O Plano de Modernização inicia na página 05 do documento enviado pela 
Concessionária. 

Prevê a instalação em todos os pontos de IP de sistema inteligente de controle, 
monitoramento e operação à distância, a partir de um Centro de Controle 
Operacional (CCO), conforme página 6. 

No item A.2.1. consta a “Descrição do Plano de Modernização”, referente aos 
projetos de iluminação pública, na página 19 especifica que “projetos 
luminotécnicos terão como critérios, dentre outros, os seguintes pontos: “Dados 
fotométricos para cada unidade de iluminação pública; Projetos executivos das 
unidades de iluminação pública.” 
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Contrato de Concessão – firmado entre EMLUME e Concessionária LUZ 
DE JABOATÂO: 

O contrato de concessão não prevê a instalação do sistema inteligente de 
controle para todos os pontos de IP, somente nas Vias V1, V2 e V3, conforme 
disposições e diretrizes previstas no Anexo 13 – Classificação das Vias do 
Município.     

 

 

 Observação do VI – Verificador Independente:  

Pela análise realizada, entende-se que a Concessionária propõe a 
realização de avaliação fotométrica e projeto executivo para cada ponto 
de iluminação pública do Município de Jaboatão dos Guararapes/PE.  

Porém, conforme Anexo 5, denominado de Caderno de Encargos, tem-se 
a previsão de projetos executivos somente para os pontos de iluminação 
especial. 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Corrigiram a informação, prevendo agora:   

 

Telegestão – “implantação do referido sistema em aproximadamente 8,73% da 
rede de iluminação pública do município, parcialmente instalados em vias V1 
(2.21% - 1.037 pontos) e nas vias V2 (6.52% - 3.148 pontos), totalizando 4.185 
pontos.” – página 61 

 

Projetos - “✓ Dados fotométricos para cada unidade de iluminação pública; 

✓ Projetos executivos das unidades de iluminação pública para os pontos 

classificados como especiais, conforme anexo 5;” – página 19 
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2.2 Cronograma 6 - Ciclo de Investimentos  

 

O cronograma é o principal meio de gestão do tempo de um projeto. É ele 

que estabelece os marcos de início e conclusão de uma atividade, 

desenvolvendo uma cadeia sequencial e lógica. Seu principal objetivo é 

assegurar que as etapas sejam concluídas dentro do prazo definido, mantendo 

a satisfação e alinhamento temporal dos envolvidos. 

 

Ele deverá abarcar todas as atividades relacionadas, marcando as datas 

de começo e finalização, a relação de dependência entre as atividades e 

especificando todos os recursos que deverão ser usados para alcançar os 

objetivos. 

 

 Pode-se dizer que a principal função de um cronograma físico é garantir 

que todas as tarefas sejam executadas dentro de um prazo de interesse. O 

objetivo macro é fazer com que a finalização do projeto aconteça antes ou, no 

máximo, até a data acordada com o cliente — seja ele interno ou externo. 

Portanto, seu principal interesse é garantir o cumprimento de questões 

relacionadas à entrega, sem se esquecer das demandas quanto à execução ou 

da qualidade mínima esperada, por exemplo.  

 

O Cronograma Físico apresentado pela Concessionária, referente ao 

Plano de Modernização, possui detalhamento mensal e foi apresentado de forma 

visual levando-se em consideração os marcos definidos pelo Anexo 5 - Diretrizes 

do Plano de Modernização.  

 

O referido Cronograma encontra-se destacado no página 21 do Plano de 

Modernização. Para fins de facilitação de sua localização, colacionamos a sua 

visão reduzida do documento sob análise. 
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1ª Fase  

Pela leitura do Cronograma enviado pela Concessionária, a sua Primeira 

Fase englobará os serviços de assunção dos serviços de manutenção, plano de 

modernização e operação, cadastro georreferenciado, implantação do CCO 

definitivo, depósito na conta de reserva relacionado à instituição financeira de 

duas contraprestações máxima.  

 

PM – Plano de Modernização emitido pela concessionária Luz de Jaboatão: 

Referente ao cronograma de entrega do CCO, Cadastro Georreferenciado e 
início da modernização, tem-se a previsão de início da modernização somente 
60 dias após a entrega do Cadastro Georreferenciado, conforme consta na 
página 21. 

 

 
 

 Observação do VI – Verificador Independente:  

Diante da análise do Cronograma, sugerimos atenção especial às 
entregas da 1ª Fase, de forma a reduzir o prazo de 60 dias para 50 dias 
ou 55 dias, a fim de que possibilite a adequação de questões inicialmente 
imprevistas, tempo de retorno das entregas, ajustes necessários, bem 
como análise por parte do Verificados Independente – VI. 

Isso porque, no que tange ao cronograma físico, é imprescindível que ele 
seja o mais completo e bem detalhado possível, pois, somente assim será 
possível identificar o máximo de etapas necessárias para a conclusão de 
seu projeto e evitar grandes e significantes imprevistos. 

 Ressalta-se que o cronograma físico servirá como orientação do que 
deve ser feito, quando deve ser realizado e até quando pode ser 
executado, devendo trazer, inclusive, o tempo para o encaixe de situações 
que porventura possam impactar no planejamento das demais fases, 
evitando o efeito em cascata (ou dominó, como comumente é chamado). 

O cronograma é uma maneira visual de revelar a sequência de atividades 
dentro de um projeto. Com isso, possibilita que você cheque as 
interdependências de tarefas e desenvolva meios para otimizar as 
atividades e/ou entregas. 
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Ajustes realizados pela Concessionária: 

Corrigido período do início da modernização, sem prever intervalo entre as fases. 

 

 

2ª Fase 

O estudo realizado acerca do Cronograma enviado pela Concessionária, 

a sua Segunda Fase englobará os serviços de implantação de luminárias, 

telegestão e iluminação especial. 

PM – Plano de Modernização emitido pela concessionária Luz de Jaboatão: 

 
Referente ao prazo de implantação, conforme cronograma a          modernização 

está dividida em 13 meses, conforme consta na página 21. 

 

 

 Observação do VI – Verificador Independente:  

Conforme contrato, os serviços de Modernização e Eficientização, de 
implantação do Sistema de Telegestão e da Iluminação Especial 
apresenta o prazo de conclusão de até 360 (trezentos e sessenta) dias. 

Observa-se que o Ciclo de Investimento foi elaborado prevendo-se 
somente as unidades existentes no Cadastro Base. Todavia, o ideal seria 
utilizar os quantitativos do Recadastro realizado pela Concessionária e 
aprovado pelo Poder Concedente.  

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Corrigido prazo de conclusão da modernização. 
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Cronograma – Serviços Complementares 

Conforme consta no item 11 do anexo 5 - denominada “Caderno de 

Encargos”, os serviços complementares poderão ser solicitados mediante 

emissão de ordem de serviço pelo poder concedente, com a utilização do saldo 

do banco de créditos.  

O referido Anexo explicita, ainda, que a rede municipal de iluminação 

pública ampliada por meio da execução de serviços complementares deve seguir 

os requisitos luminotécnicos e de eficiência da concessão, incluindo, no caso de 

pontos de iluminação pública adicionais instalados em vias com tele gestão, as 

especificações e funcionalidades do sistema de tele gestão. 

As espécies de serviços complementares são os seguintes: 

- Instalação de pontos de iluminação pública adicionais; 

- Operação e manutenção de pontos de iluminação pública adicionais; 

- Realocação de pontos de iluminação pública. 

 

 Há a previsão, no documento, que após emissão da ordem de serviço 

pelo poder concedente, competirá à concessionária executar os serviços 

complementares, contemplando a disponibilização de mão de obra, 

equipamentos e materiais que se fizerem necessário. 

 

PM – Plano de Modernização emitido pela concessionária Luz de Jaboatão: 

Não há previsão explícita, individualizada e pormenorizada no PM acerca dos 
serviços complementares. 
 
O único registro constante no PM sobre a temática encontra-se abaixo 
colacionado, constante na página 41: 
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Contrato de Concessão – firmado entre EMLUME e Concessionária LUZ DE 
JABOATÂO: 

O contrato de concessão prevê, em diversos momentos, a questão envolvendo 
os serviços complementares ligados à execução do contrato de concessão, no 
item 17 - denominado de Execução dos Serviços Complementares (página 37). 

Os subitens ligados a esta disposição encontram-se demonstrados a seguir: 
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Observação do VI – Verificador Independente:  

Não identificamos o cronograma detalhado apresentado pela 
concessionária a previsão dos Serviços Complementares. O ideal é a 
inclusão dessa temática no planejamento. 

Sugere-se também a feitura de cronograma mensal para controle da 
porcentagem de modernização, com a indicação dos bairros, das 
avenidas e das ruas nos quais esses serviços serão realizados. 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Corrigido pela Concessionária, conforme Cronograma apresentado na página 26 

do Plano de Modernização. 
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2.3 Redução de Consumo de Energia 

 

PM – Plano de Modernização emitido pela concessionária Luz de Jaboatão: 

Na página 23 do Plano de Modernização elaborado pela Concessionária consta 
acerca da redução de 77,46% no Consumo de Energia, dentro do Plano de 
Melhoria, conforme a seguir demonstrado: 
 

 
 

 

Observação do VI – Verificador Independente:  

A redução indicada (77,46%) é significativamente superior aos 71,64% à 
meta estipulada no Caderno de Encargos – página 20 e seguintes 
(parcialmente reproduzido a seguir).  

O percentual apresentado pela concessionária mostra-se como ponto de 
melhoria quanto ao consumo de energia. 
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Ajustes realizados pela Concessionária: 

Corrigida a previsão de redução no Consumo de Energia para 71,64%, conforme 

página 26 do Plano de Modernização. 
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2.4 Especificação da Luminária viária selo A INMETRO tipo LED 

PM – Plano de Modernização emitido pela concessionária Luz de Jaboatão: 

O PM refere, nas páginas 23 e seguintes, com relação às luminárias LED e 
equipamentos de Telegestão que serão instalados, as descrições técnicas dos 
requisitos mínimos a serem considerados. 
 
Um desses requisitos é luminária viária possuírem o selo A INMETRO tipo LED 
com gestão. 
 
O PM é claro ao referir que a luminária ofertada deverá estar com certificação 
vigente no INMETRO, bem como de que a certificação deverá ter no máximo 36 
meses. 

 

Observação do VI – Verificador Independente:  

Conforme norma NBR ABNT 5101, o correto é registro no INMETRO e 
Selo Procel ou Classe A – INMETRO. 

Quanto à temática, o Anexo 5 – Caderno de Encargos, página 32, assim 
estabelece. 

 

Ressalta-se que a ABNT NBR 5101 é uma norma que estabelece os 
requisitos mínimos para iluminação pública, a fim de assegurar que 
pedestres e veículos não corram riscos ao trafegar pelas vias. 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

As observações do VI foram atendidas pela concessionária.  

Pelo VI foi identificado o seguinte item: Na página 27 faz menção à “portaria N° 

20/2017 do INMETRO”, que não está mais em vigor. Ajustar para “portaria N° 

62/2022 do INMETRO” que à substituiu. 
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2.5 Material do bloco óptico de proteção 

 

PM – Plano de Modernização emitido pela concessionária Luz de Jaboatão: 

 O PM explicita, na página 23, acerca do material bloco óptico de proteção, o 
seguinte: 

 

 

 

 

Observação do VI – Verificador Independente:  

O PM não constou a especificação da existência ou não de refrator e em 
caso positivo, qual a referência do material deste refrator. 

Acerca do assunto o Anexo 5 – Caderno de Encargos, refere, na página 
98, como obrigação da concessionária e condição para a emissão do 
Termo de Aceite a especificação do tipo de material refrator das 
luminárias, como de verifica abaixo: 
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Ajustes realizados pela Concessionária: 

Corrigido, conforme especificado na página 27 do Plano de Modernização. 
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2.6 Especificações Técnicas do DPS interno  

 

PM – Plano de Modernização emitido pela concessionária Luz de Jaboatão: 

 No que tange à especificação do DPS – dispositivo de proteção para surtos, 
referido na página 24 do PM, tem-se: 

 

 

 

Observação do VI – Verificador Independente:  

Observam-se informações contraditórias quanto às especificações 
técnicas do dispositivo de proteção contra surtos – DPS.  

Esclarece-se que o surto elétrico é um fenômeno que pode ocasionar a 
queima de dispositivos elétricos e eletrônicos. 

O DPS é um dispositivo de proteção contra surtos elétricos, essencial 
para proteger os equipamentos elétricos e eletrônicos, evitando com que 
eles queimem. 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Corrigido, conforme especificado na página 28 do Plano de Modernização. 
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2.7 Vida útil de operação mínima de 30.000 horas com garantia de 5 anos 
para as luminárias do PIE 

 
O PIE – Programa de Iluminação Especial deve incluir o detalhamento 

de todos os projetos de iluminação destaque para os bens culturais, conforme 

disposto no Anexo 6. 

PM – Plano de Modernização emitido pela concessionária Luz de Jaboatão:  

O PM, na página 28, na ocasião em que trata do PIE– Programa de Iluminação 
Especial, apresenta as seguintes dizeres: 
 

 
 

 

Observação do VI – Verificador Independente:  

Sugere-se que a iluminação pública de destaque seja composta de 
componentes com vida útil mínima de 50.000,00 horas, conforme 
normalmente adotado no mercado atual. 

 

 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Corrigido, conforme especificado na página 28 do Plano de Modernização. 
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2.8 Cronograma de implantação de CCO e o Service Desk 

PM – Plano de Modernização emitido pela concessionária Luz de 

Jaboatão:  

No item A.5.1 – Cronograma de Implantação, há a especificação de que o CCO 
e o Service Desc deverão ser implantados em até 06 meses e deverá estar e 
operação a partir do 7º mês. 

Estabelece, ainda, que nos meses iniciais serão adquiridos e implementados 
recursos e serviços ligados à infraestrutura necessária voltada à plena 
operação do CCO – Centro de Controle. 

Está disposto, ainda que: 

 

 

 

Observação do VI – Verificador Independente:  

Importante pontuar que o CCO (Centro de Controle) definitivo deve estar 
em funcionamento no início da Fase II, conforme previsto no item 8 do 
Anexo 5 – abaixo especificado (página 45). 
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Dessa forma, tem-se que o disposto no PM não atende ao especificado 
no referido Anexo. 

 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Informado pela concessionaria que o CCO já está instalado. Cronograma 

especificado na página 28 do Plano de Modernização. 
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2.9 Modelos de Simulações Luminotécnicas 

 

PM – Plano de Modernização emitido pela concessionária Luz de Jaboatão:  

O PM não apresentou os modelos das simulações luminotécnicas a serem 
realizadas para adequação dos pontos de iluminação pública. 
 

 

Observação do VI – Verificador Independente:  

O PM não apresentou os modelos das simulações luminotécnicas a serem 
realizadas para adequação dos pontos de iluminação pública, conforme 
consta no Anexo 5  - Caderno de Encargos (página 15). 

 

 

 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Apresentado modelo nas páginas 23 a 25 do Plano de Modernização. 
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2.10 Especificações Técnicas dos Componentes Metálicos 

 

PM – Plano de Modernização emitido pela concessionária Luz de Jaboatão:  

O PM não apresentou as especificações técnicas de braços/suportes e postes 
metálicos e componentes. 
 
O PM tratou o assunto com a seguinte abordagem, conforme se verifica da 
página 26 do documento: 
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Observação do VI – Verificador Independente:  

Observou-se que o PM não apresentou as especificações técnicas de 
braços/suportes e postes metálicos e componentes, conforme Anexo 5  - 
denominado de Caderno de Encargos, espeficicamente quando trata do 
assunto nsa páginas 23 e 24. 

Destacamos abaixo o trecho que retrata tal disposição escrita: 

 

 

 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Corrigido, conforme descritivo dos postes, contante na página 31 do Plano de 

Modernização. 
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2.11 Especificações e Dimensionamento das Equipes 

 

PM – Plano de Modernização emitido pela concessionária Luz de Jaboatão:  

A concessionária, através do PM, não apresentou as especificações e 
dimensionamento das equipes de modernização.  
 
Assim, o PM abordou apenas as equipes de tele gestão, de campo, de 
manutenção, de suporte, bem como equipe de atendentes. 
 

 

Observação do VI – Verificador Independente:  

Observou-se que a concessionária não apresentou as especificações e 
dimensionamento das equipes de modernização. 

Salienta-se que o contrato firmado entre a EMLUME e a Concessionária 
reza, no item 15, que a Fase de Modernização (Etapa II) ocorrerá após o 
cumprimento da Fase I, nos seguintes termos: 
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Ajustes realizados pela Concessionária: 

Concessionária informa que o quantitativo de equipes é cíclico para atendimento 

dos indicadores e marcos da concessão, no que se refere ao período de 

transição serão informados a cada incremento das equipes. 
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3. CONCLUSÃO 
 

 
Diante do exposto, constatou-se a importância da regularização das 

pendências no Plano de Modernização apresentado pela Concessionária Luz de 

Jaboatão Energia SA, conforme explicitado no presente Parecer. 

 

Assim, o Verificador Independente - Consórcio Maciel e KTA Engenharia 

- realizou exposições acerca dos pontos a seguir mencionados, os quais foram 

abordados de forma pormenorizada neste documento e constam, 

resumidamente, a seguir: 

 

- Plano de Modernização: Pela análise realizada, entende-se que a 

Concessionária propõe a realização de avaliação fotométrica e projeto executivo 

para cada ponto de iluminação pública do Município de Jaboatão dos 

Guararapes/PE. Porém, conforme Anexo 5, denominado de Caderno de 

Encargos, tem-se a previsão de projetos executivos somente para os pontos de 

iluminação especial. 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Cronograma físico do Plano de Modernização apresentado na página 21. 

 

 -  Cronograma 6: 

a) Ciclo de Investimentos: Sugerimos atenção especial às entregas da 1ª Fase, 

de forma a reduzir o prazo de 60 dias para 50 dias ou 55 dias, a fim de que 

possibilite a adequação de questões inicialmente imprevistas, tempo de retorno 

das entregas, ajustes necessários, bem como análise por parte do Verificados 

Independente – VI. 

b) 1ª Fase: As entregas da 1ª Fase devem ter especial atenção, de forma a 

reduzir o prazo de 60 dias para 50 dias ou 55 dias. Isso possibilitará a adequação 
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de questões inicialmente imprevistas, tempo de retorno das entregas, ajustes 

necessários, bem como análise por parte do Verificador Independente – VI. 

c)  2ª Fase: Conforme contrato, os serviços de Modernização e Eficientização, 

de implantação do Sistema de Tele Gestão e da Iluminação Especial apresenta 

o prazo de conclusão de até 360 (trezentos e sessenta) dias. Observa-se que o 

Ciclo de Investimento foi elaborado prevendo-se somente as unidades existentes 

no Cadastro Base. Todavia, o ideal seria utilizar os quantitativos do Recadastro 

realizado pela Concessionária e aprovado pelo Poder Concedente.  

d) Serviços Complementares: Não foi identificado o cronograma detalhado 

apresentado pela concessionária a previsão dos Serviços Complementares. 

Sugere-se também a feitura de cronograma mensal para controle da 

porcentagem de modernização, com a indicação dos bairros, das avenidas e das 

ruas nos quais esses serviços serão realizados. 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Apresentado cronograma físico do Plano de Modernização com o detalhamento 

mensal, na página 21.  

 

 -  Redução de Consumo de Energia: A redução indicada (77,46%) é 

significativamente superior aos 71,64% à meta estipulada no Caderno de 

Encargos – página 20 e seguintes (parcialmente reproduzido a seguir). O 

percentual apresentado pela concessionária mostra-se como ponto de melhoria 

quanto ao consumo de energia. 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Corrigido para 71,64%. 

 

 - Especificação da Luminária Viária Selo A INMETRO tipo LED: Conforme 

norma NBR ABNT 5101, o correto é registro no INMETRO e Selo Procel ou 
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Classe A – INMETRO. Quanto à temática, o Anexo 5 – Caderno de Encargos, 

página 32, estabelece diretrizes importantes quanto ao assunto. 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Descrição detalhada na página 27 do Plano de Modernização. 

 

 - Material do Bloco Óptico de Proteção: O PM não constou a referência 

acerca da existência ou não de refrator e em caso positivo, qual a especificação 

do material deste refrator. Acerca do assunto o Anexo 5 – Caderno de Encargos, 

refere, na página 98, como obrigação da concessionária e condição para a 

emissão do Termo de Aceite a especificação do tipo de material refrator das 

luminárias. 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Corrigido, descrito na página 27 do Plano de Modernização. 

 

 - Especificações Técnicas do DPS Interno: Observam-se informações 

contraditórias quanto às especificações técnicas do dispositivo de proteção 

contra surtos – DPS.  

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Corrigido, descrito na página 27 do Plano de Modernização. 

 

- Vida útil de operação mínima de 30.000 horas com garantia de 5 anos para 

as luminárias do PIE: Sugere-se especificar a vida útil mínima de 50.000,00 

horas, conforme normalmente adotado no mercado atual. 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Corrigido, descrito na página 37 do Plano de Modernização. 
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 - Cronograma de Implantação de CCO e o Service Desk: Importante pontuar 

que o CCO (Centro de Controle) definitivo deve estar em funcionamento no início 

da Fase II, conforme previsto no item 8 do Anexo 5 – abaixo especificado (página 

45). O PM não atende ao exigido no referido Anexo. 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Descrito no cronograma página 47 do Plano de Modernização. 

 

- Modelos de Simulações Luminotécnicas: O PM – Plano de Modernização 

emitido pela concessionária Luz de Jaboatão não apresentou os modelos das 

simulações luminotécnicas a serem realizadas para adequação dos pontos de 

iluminação pública, conforme consta no Anexo 5 - Caderno de Encargos (página 

15). 

 Ajustes realizados pela Concessionária: 

Informou que adequará às exigências e obrigações detalhadas no Anexo 5. 

 

- Especificações Técnicas: O PM – Plano de Modernização emitido pela 

concessionária Luz de Jaboatão não apresentou as especificações técnicas de 

braços/suportes e postes metálicos e componentes, conforme Anexo 5 - 

denominado de Caderno de Encargos, especialmente quando trata do assunto 

nas páginas 23 e 24.  

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Corrigido, detalhado na página 31 do Plano de Modernização. 

 

 - Especificações e Dimensionamento das Equipes de Modernização: 

Observou-se que a concessionária não apresentou as especificações e 

dimensionamento das equipes de modernização. Salienta-se que o contrato 
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firmado entre a EMLUME e a CONCESSIONÁRIA reza, no item 15, que  a Fase 

de Modernização (Etapa II) ocorrerá após o cumprimento da Fase I, nos termos 

retratados nesse Parecer. 

Ajustes realizados pela Concessionária: 

Sugere-se a correção; ajustar para “portaria N° 62/2022 do INMETRO”. 

 

Ressaltamos, por derradeiro, que os pontos anteriormente 

mencionados/pontuados pelo Verificador Independente, foram revisados e 

corrigidos. Deste modo entendemos que o Plano de Modernização atende às 

especificações previstas no contrato e seus anexos. 

UIPE: 
 

                                                        

Eser Helmut Amorim 

Sócio Administrador 

Maciel Consultores S/S 

 Advogada) 
 

Marina Vaz (Advogada) 

Rosilene Ferreira (Engenheira Smbiental) 
 

Jala na Rodrigues (Técnica em Segura 

 

 

 

 

 


